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RESUMO

	As leis são instrumentos estáticos do direito para atingir a justiça, as leis param no tempo em que foram feitas e com o avanço constante da sociedade e as mudanças no modo de viver, pensar e agir da população estas leis acabam não cumprindo mais o papel que deveriam cumprir na sociedade, pois novas situações passam a existir, as leis se tornam desatualizadas ou acabam entrando em desuso e lacunas vão aparecendo na nossa legislação. Então o que um juiz ao se deparar com uma lacuna no direito, ou seja, ao se deparar com um caso em que não ocorre o enquadramento do mesmo em nenhuma lei deve fazer? Nesse caso o juiz deve recorrer às outras fontes do direito. Primeiramente se recorre às analogias, que podem ser legis ou juris, se não for possível se encontrar nenhuma analogia deve se recorrer aos costumes e posteriormente aos princípios gerais do direito. 
	Os costumes nascem na própria sociedade e são praticas continuas e repetitivas da mesma, são usos que de tanto se repetirem acabam tomando para si um caráter obrigatório. Porém, existem costumes que servem também como instrumentos para retirar do mundo jurídico leis que já há muito tempo não refletem a sociedade atual, estamos falando dos costumes contra legem que se formam em sentido contrario a lei. 
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Introdução


As lacunas que ocasionalmente possam aparecer no ordenamento jurídico podem ser preenchidas por analogias, por costumes ou pelos princípios gerais do direito. 
No caso dos costumes, podem ser praeter legem, secudum legem ou contra legem. Os costumes praeter legem são os costumes propriamente ditos, achados na sociedade, produzidos pela mesma e que são usadas para preencher lacunas, já os costumes secudum legem não podem ser vistos como costumes para preencher lacunas já que o próprio ordenamento direciona o jurista a recorrer a estes costumes, porem o costume contra legem, que será o foco deste trabalho, se forma em sentido contrário à lei. 
As leis são estáticas e não acompanham as mudanças da sociedade e o costume contra legem proporciona à retirada do ordenamento de leis que já não são mais adequadas a sociedade atual, com extinção de certos costumes e nascimento de novos a sociedade muda, se atualiza, e o que antes não era permitido se torna comum e rotineiro, assim como o que antes era de prática usual se torna retrogrado, antiquado e estranho, o costume contra legem, o novo costume, vai proporcionar essa mudança, e renovação do ordenamento.
O costume contra legem foi o responsável pela descriminalização de situações, que antes eram consideradas incomuns e inaceitáveis e hoje ou são vistas como usuais ou a sua criminalização já não é mais vista com tanta importância e necessidade quanto antes. Dentre estes casos iremos nos focar na descriminalização do crime de sedução.
O crime de sedução estava previsto no artigo 217 do código penal e segundo a redação típica assim se aperfeiçoava o ilícito: “Seduzir mulher virgem, menor de dezoito anos e maior de quatorze, e ter com ela conjunção carnal, aproveitando-se de sua inexperiência ou justificável confiança”. Em 2005 o crime de sedução de menores foi considerado ultrapassado e foi revogado pela lei nº 11.106/2005.


1.  O que é o costume contra legem?


O costume contra legem é uma pratica reiterada da sociedade que contraria preceito legal, ou seja, é uma prática que surge na sociedade e que vai contra as leis existentes no ordenamento jurídico.
	Esses costumes que vão contra os preceitos legais acabam surgindo das mudanças que ocorrem naturalmente em toda e qualquer sociedade, mudanças que ocorrem no modo de pensar, de agir, de viver e na forma de ver o mundo dos indivíduos que compõem aquela sociedade, essas mudanças fazem com que regras que hoje se adequam completamente ao modo de vida da sociedade e suprem as necessidades da mesma acabem se tornando regras que não possuem nenhuma eficácia social, que não são aplicadas ou até ignoradas. Em alguns casos em que sua aplicabilidade é requisitada por alguém isso se torna algo infundavel já que a maior parte da sociedade já se modificou de tal forma que a tal lei já se tornou incompreensível e inaceitável aos olhos dessa parcela.
É nesse caso que vemos o qual importante se torna costume contra legem, a partir dele podemos revogar essas tais leis que já não se adequam ao comportamento da sociedade por completo ou pelo menos da esmagadora maioria dela. 
Apesar de a lei cair em desuso mesmo se não houver costume contrario a ela, trataremos no presente trabalho apenas de revogação de leis a partir do costume contra legem, ou seja, de costumes que se formam no sentido contrario dessas leis.


1.1 A revogação de leis através do costume contra legem.


Como já foi dito no tópico anterior, o costume contra legem é um costume que se forma no sentido contrario da lei através de uma pratica continua e reiterada da sociedade. Por ser uma pratica continua e reiterada, com o passar do tempo, essa pratica passa a ser muito mais comum e aceitável do que a própria lei, favorecendo assim então a revogação dessa mesma lei.
A revogação de leis a partir do costume contra legem se da no sentido de que o costume já exerce tamanha força no sentido contrario da lei que a sustentação desta no ordenamento já se torna totalmente infundada, então a partir da força exercida por esse costume na sociedade essa lei vai ser retirada do mundo jurídico.

 
2. O crime de sedução


O Código Penal Brasileiro de 1940 estatuía o crime de sedução como o ato de seduzir mulher virgem, menor de dezoito anos e maior de quatorze, com o fim de com ela manter conjunção carnal, aproveitando-se de sua inexperiência ou justificável confiança.  A tutela penal dava-se como manto de proteção da honra sexual da menor, tendo em vista sua inexperiência e ou confiança justificável, isto é, mesclada com a demonstração de promessa de casamento. Era uma proteção a toda menina, virgem, menor de dezoito e maior de quatorze que, por sua idade e condição, era presumidamente inexperiente, honesta, ingênua e recatada. 
O crime de sedução caracterizava-se apenas pela conjunção carnal, nas condições acima apresentadas, mesmo que essa conjunção tenha ocorrido sem o uso de violência alguma e com consentimento total da menina em plena consciência, isso ocorria porque o código penal de 1940 considerava qualquer menina virgem menor de dezoito e maior de quatorze como inocente e ingênua, o crime estava previsto no artigo 217 do código penal e assim se apresentava: “Seduzir mulher virgem, menor de dezoito anos e maior de quatorze, e ter com ela conjunção carnal, aproveitando-se de sua inexperiência ou justificável confiança”.


2.1 O crime de sedução sociedade brasileira do começo do século XXI


O Código Penal brasileiro vigente foi criado pelo decreto - Lei nº 2.848, de sete de dezembro de 1940 pelo então presidente Getúlio Vargas, tendo como ministro da Justiça Francisco Campos. Este código substituiu o Código Penal de 1890, o qual, por sua vez, substituiu o Código Criminal de 1830. 
O crime de sedução, como já foi dito, estava previsto no artigo 217 desse mesmo código penal, era então uma lei criada no fim de 1940 e que ainda estava em vigor no começo do século XXI, portanto uma lei criada 60 anos antes por uma sociedade com determinados valores e ideais vigorava em uma sociedade já completamente diferente.
A sociedade do inicio da década de 1940 não podia ser comparada em nada a sociedade do inicio do século XXI não só pelos 60 anos de diferença entre as duas e pelas naturais mudanças de comportamento que sempre ocorrem em qualquer sociedade, mas também porque todas essas mudanças foram aumentadas e potencializadas pela globalização, pela explosão do uso da internet nos anos de 1990 e pelas intensas mudanças no mundo da comunicação. 
A partir do inicio dos anos de 1990 a internet teve seu uso popularizado, e os meios de comunicação se tornaram cada vez mais acessíveis a todos, em meados de 2000 adolescentes entre 12 e 17 anos já tinham acesso a informações nunca disponibilizadas às jovens da mesma idade por volta dos anos 40, a explosão do uso da internet possibilitou as crianças e jovens a chance de adquirirem saber e informação sobre tudo o que desejarem em uma fração de segundos, sendo assim possível se aprender tudo sobre qualquer assunto, inclusive sobre o sexo. A possibilidade de se conhecer pessoas de qualquer lugar do mundo e de trocar informações com essas mesmas pessoas deixou os jovens expostos a todos os tipos de informações, tanto informações boas, quanto informações ruins e inadequadas a sua respectiva idade, isso é uma pena, mas é um fato. 
Portanto crianças e jovens de décadas anteriores não são as mesmas crianças e jovens do século atual, não possuem os mesmos valores, não tem acesso aos mesmos tipos de informação, nem se desenvolvem fisicamente da mesma forma, por exemplo, atualmente a menarca (primeiro menstruação) ocorre muito mais cedo por volta dos 10, 12 anos, enquanto antigamente ocorria por volta dos 16 anos ou a primeira relação sexual, em alguns lugares a media chega aos 12, 13 anos de idade, tudo isso ocorre porque as crianças e jovens são muito mais expostos a sexualidade hoje do que há 70 anos e o mesmo já ocorria há 10 anos no início desse século, na sociedade em que ainda estava vigorando uma lei de 60 anos de idade que considerava meninas de 14 anos completamente ingênuas e alheias ao que é uma relação sexual, portanto, a infância e a adolescência daquele tempo  não era a mesma da década de 1940, por isso não poderíamos tentar igualar essas tão distintas gerações em nada, muito menos em leis.
A partir disso percebemos o quanto a permanência do crime de sedução nessa sociedade do século XXI estava descontextualizada, manter uma lei que considerava uma menina de 14 anos, ainda que virgem, completamente inocente e livre de qualquer informação sobre o que é uma relação sexual e no que ela consiste, é completamente infundada e sem justificativa alguma. 


3. Como se deu a revogação do crime de sedução


Em 2005, o crime de sedução de menores (antigo artigo 217 do Código Penal), considerado ultrapassado, foi revogado pela lei nº 11.106/2005. 
A mesma lei 11.106 de 2005 revogou também dois antigos dispositivos (artigo 107 do C. Penal) pelos quais o acusado de qualquer crime sexual contra menores teria sua pena extinta caso se casasse com a vítima (inciso VII); ou caso, não tendo havido violência real nem grave ameaça no crime praticado, se a vítima se casasse com um terceiro e não requeresse o prosseguimento da ação penal contra o acusado no prazo de 60 dias após o casamento (inciso VIII). 
A revogação do crime de sedução ocorreu porque este crime já não se encaixava no contexto da sociedade em que ainda vigorava após 60 anos da sua criação, como já foi exposto no presente trabalho. A principal razão para a revogação do artigo 217 do código penal foi à mudança de valores e do modo de viver, agir e pensar da sociedade, o costume dessa mesma sociedade de preservar os jovens de informações sobre o sexo se modificou a partir de inúmeras mudanças que ocorreram no mundo, mudanças que também já foram expostas no tópico anterior, portanto outro costume passou a ser seguido, e passou a criar força assim que sua pratica se tornava cada vez mais reincidente, ou seja, as práticas de cada vez mais cedo o jovem se informar e ser informado sobre o sexo e a de esse mesmo jovem iniciar sua vida sexual cada vez mais cedo e a sociedade aceitar isso foram costumes que se formaram no sentido contrario ao da previsão legal, mais especificamente, ao crime previsto no artigo 217, o chamado crime de sedução.
Através disso chegamos à conclusão que o costume de iniciação da vida sexual do jovem brasileiro cada vez mais cedo foi um costume contra legem, que se formou no sentido contrario ao de uma lei que considerava meninas de 14 anos de idade inocentes, ingênuas, sem noção alguma do que é uma relação sexual e que poderiam ser facilmente enganadas e induzidas a fazer o que não querem, ou seja, seriam facilmente seduzidas. Um costume contra legem que acabou por provocar a revogação do artigo 217 do código penal, o crime de sedução. 








Conclusão


As sociedades sempre mudaram com o passar do tempo, sempre mudaram o seu modo de viver, de agir em diferentes situações, sempre mudaram suas concepções sobre a vida, sobre as instituições como o casamento, a família, a igreja, sua forma de criar suas crianças e jovens também sempre mudou, enfim todos os setores da sociedade e da vida estão sempre a mercê de uma mudança natural que sempre ocorre mesmo que não haja uma força maior o influenciando e somente haja a natural e sempre presente força do tempo. Porem a sociedade brasileira passou por extremas mudanças nas ultimas décadas decorrentes das transformações no modo de se comunicar e de adquirir informações a partir do boom do uso da internet e da intensa globalização, cada vez mais forte, a que estamos expostos nos últimos anos, não somente a sociedade brasileira tem passado por essas mudanças, mas também a sociedade mundial.
 Portanto se mostra extremamente injustificável a permanecia de leis em nosso ordenamento que já não se adaptam mais ao contexto da atual sociedade, sociedade que já não compartilha dos mesmos interesses, valores e ideias da que criou essa mesma lei. Falando de uma forma mais especifica, era injustificável a permanência do artigo 217 no nosso código penal, já que não supria mais as necessidades da sociedade e já que se encontrava totalmente fora do contexto vivido atualmente por essa mesma sociedade.
O costume contra legem vem então como um poderoso e natural instrumento de mudança e renovação do ordenamento jurídico, já que advém da constante e apropriada mudança ou transformação da sociedade, acaba exercendo uma força cada vez mais forte no sentido contrario ao dessa lei que já não atende aos valores e princípios da sociedade dos dias atuais, sendo assim o costume contra legem acaba por influenciar ou principiar o processo de retirada do mundo jurídico dessas mesmas leis, como ocorreu com o artigo 217 do código penal, que já não se encaixava mais na sociedade como nos dias anteriores.
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